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Identificação da Norma

LEI Nº 5726/2001

Ementa

ESTENDE ATÉ DEZEMBRO DE 2002 AS GRATIFICAÇÕES FUNCIONAIS QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

21/12/2001
Data de Publicação

22/12/2001
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 8295/2001 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritor: Servidores - remuneração - gratificação
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

Emitido em  28/11/25 às 05:54:10

LEI 5726/2001
Fls. 1/3

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=181144


LEI 5726/2001
Fls. 2/3



LEI 5726/2001
Fls. 3/3


